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TERMO DE COOPERAÇÃO 
N° 1348/2023 

SERVIÇO sOCIAL DO COMÉRCIO - SESC, Administração Regional no Estado do Rio 
Grande do Sul, com sede nesta Capital, na Fecomércio, n° 101, inscrito no CNPJ sob n 

03.575.238/0001-33, denominado SESC/RS, representado por seu Presidente, Sr. Luiz 
Carlos Bohn, inscrito no CPF sob o no 062.673.430-49, e o MUNICÍPIO DE PELOTAS, 
inscrito no CNPJ sob o n 87.455.531/0001-57, com sede na Praca Coronel Pedro Osório, 

n° 101, designado neste instrumento de MUNICÍPIO, representado por sua Prefeita, Sra. 

Paula Schild Mascarenhas, inscrita no CPF sob o n° 572.094.640-34, CONSIDERANDO 

I-o Serviço Social do Comércio - SESC é uma instituiç�o privada de assistência social, 
sem fins lucrativos, criada pela Confederação Nacional do Comércio - CNC, nos termos 
do Decreto-lei n° 9.853/46, com Regulamento aprovado pelo Decreto n° 61.836/67; 

Il-o SESC tem por finalidade de "planejar e executar direta ou indiretamente, medidas 
que contribuam para o bem estar social e a melhoria do padrão de vida dos 
comerciários e suas familias, e, bem assim, para o aperfeiçoamento moral e cívico da 
coletividade', desempenhando suas atribuições em cooperação com entidades públicas, 

mediante acordos com órgãos públicos com a incumbência de, entre outras: utilizar os 

recursos educativos e assistenciais, existentes tanto públicos, promover quaisquer 
modalidades de cursos e atividades especializadas de serviço social e desenvolver 
programas nos âmbitos da educação, cultura, saúde, assistência e lazer, nesta última 
categoria inclusas as atividades de turismo em suas diversas modalidades: 

I| -o MUNICÍPIO é uma pessoa juridica de direito público interno, com a competën cia 
de, entre outras, cuidar da saúde e assistência pública, proporcionar os meios de acesso 
à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação e combater as 

causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos 
setores desfavorecidos, com vista ao equilibrio do desenvolvimento e do bem-estar 
social; 

SESC-ADMINISTRAÇÃO RECIONAL NO ESTADO DO R0 GRANIDE DO SUL 
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